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INDICAÇÃO Nº 118/2013 

 

                                      Flávio de Almeida Ribeiro, Vereador, usando de suas 

prerrogativas neste Legislativo, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que 

seja determinado à Secretaria competente, a possibilidade de aumentar o 

contingente de pessoal de limpeza urbana no Bairro Asilo, em Piraí, 1º distrito. 

 

JUSTIFICATIVA:  

                                      Só existe, no momento, um funcionário para fazer a 

conservação do bairro, com isso, tornando difícil demais a tarefa para ser 

cumprida em tempo hábil. 

    Cabe lembrar que no passado a equipe se compunha de 

três funcionários o que facilitava, em muito, o resultado do trabalho. Segundo 

afirmação de moradores do bairro a limpeza está deixando a desejar, não por 

culpa do funcionário atual que trabalha muito, mas pela falta de condição de 

melhor fazê-lo. 

    Por tais razões, entendendo justificada a presente 

proposição aguardamos de Sua Excia, o Senhor Prefeito, as providências 

cabíveis para o atendimento. 

     

 SALA DAS SESSÕES, em 25 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

                                                       FLÁVIO DE ALMEIDA RIBEIRO 

       -Vereador-   
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